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zada a licença sem vencimento de longa duração, ao abrigo do artigo 78.º 
do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações dadas 
pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto e Decreto -Lei n.º 169/2006, de 
17 de Agosto, com início a 08 de Maio de 2008. (Isento de fiscalização 
do Tribunal de Contas).

28 de Maio de 2008. — A Vogal Executiva do Conselho de Adminis-
tração, Maria do Rosário Silva Sabino. 

 Hospital Distrital de São João da Madeira

Aviso n.º 17388/2008

Concurso interno geral de acesso para preenchimento
de um lugar de enfermeiro

especialista, em enfermagem na comunidade
1 — Torna -se público que, por despacho do Conselho de Adminis-

tração, de 07 de Abril 2008, se encontra -se aberto, pelo prazo de 15 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, concurso interno geral de acesso para preenchimento de 
um lugar de enfermeiro especialista, em enfermagem da comunidade do 
quadro de pessoal do Hospital Distrital de S. João da Madeira, aprovado 
pela portaria 222/98, de 6 de Abril.

2 — Legislação aplicável ao presente concurso — estatuto da carreira 
de enfermagem, constante no Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 412/98, de 30 
de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, e Código de Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga referida, 
esgotando -se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — compete ao enfermeiro especialista de-
sempenhar, para além das funções inerentes às categorias de nível I, 
o conteúdo funcional descrito no n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro.

5 — Local de trabalho:
O local de trabalho é o Hospital Distrital de S. João da Madeira, suas 

extensões que possam vir a existir ou outras instituições com as quais 
este Hospital tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de colaboração.

6 — Remuneração — as condições de trabalho e regalias sociais 
são as genericamente vigentes para os funcionários da administração 
central, sendo a remuneração mensal correspondente à categoria posta 
a concurso, constante da tabela anexa ao Decreto -Lei n.º 411/99, de 15 
de Outubro.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — são requisitos gerais os enumerados no 

n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, e no 
Decreto -Lei n.º 101/2003, de 23 de Maio;

7.2 — Requisitos especiais — são requisitos especiais os enumera-
dos na alínea b) do artigo 10.º e no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro, e preencham igualmente 
os requisitos previstos no n.º 4 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 437/91, 
de 8 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 411/99, 
de 15 de Outubro.

8 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será o de 
avaliação curricular, sendo utilizada a classificação de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.º 4 e n.º 5 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 437/91, 
de 8 de Novembro, de acordo com a seguinte fórmula e critérios de 
ponderação:
Classificação Final = (ACGx2) + (HAx2) + (FPx3) + (EPx6) + (OERx7)
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Em que:
ACG = Apreciação Curricular Global — Até 20 pontos
HA = Habilitações Académicas — Até 20 pontos
FP = Formação Profissional — Até 20 pontos
EP = Experiência Profissional — Até 20 Pontos
OER = Outras Experiências Relevantes — Até 20 Pontos

A classificação final é apresentada de 0 a 20 valores até duas casas 
decimais, com o valor das centésimas obtidas por arredondamento da 
terceira casa decimal.

Em caso de igualdade de classificação final, aplica -se o estabelecido 
no n.º 6 e 9 do artigo 37.º do Decreto Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, 

com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto Lei n.º 412/98, de 30 de 
Dezembro.

Mantendo -se igualdade de classificação, o desempate será feito pela 
aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

Antiguidade na carreira e na Função Pública
Possuir melhor nota no curso de pós licenciatura de especialização 

em enfermagem comunitária.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao presidente do conselho de administração do Hospital 
Distrital de S. João da Madeira, sita na rua da Misericórdia, 3700 -190 
S. João da Madeira, solicitando a sua admissão ao concurso e entregue 
pessoalmente das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos e das 
13 horas e trinta minutos às 16 horas e trinta minutos, ou remetido 
pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção, expedido 
até ao termo do prazo fixado no n.º 1 do presente aviso, para estes 
serviços.

9.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, estado civil, número e data do bilhete 
de identidade, serviço de identificação que o emitiu e data de validade, 
número de contribuinte, residência código postal e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso identificando o Diário da 
República onde se encontra publicado o presente aviso;

c) Habilitações profissionais;
d) Categoria, natureza do vínculo e instituição a que pertence;
e) Identificação, em alíneas separadas, dos documentos que acompa-

nham o requerimento, bem como a sua sumária caracterização;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requisitos 

gerais de provimento em funções públicas;
g) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem susceptí-

veis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de 
preferência legal.

9.3 — O requerimento deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
de acordo com o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de 
Novembro, dos seguintes documentos:

a) Declaração clara e devidamente actualizada, emitida pelo serviço 
de origem, da qual conste, de forma pormenorizada e inequívoca, a 
existência e a natureza do vínculo, a categoria detida, o tempo de serviço 
na categoria, na carreira e na função pública, bem como as classificações 
de serviço do último triénio;

b) Três exemplares do curriculum vitae, devidamente datados e as-
sinados;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documento comprovativo da formação profissional;
e) Documento comprovativo da posse do curso de enfermagem, 

contendo a respectiva classificação final;
f) Documento comprovativo das habilitações previstas no n.º 3 do 

artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro;

g) Comprovativo da posse de título profissional de enfermeiro espe-
cialista na área de enfermagem comunitária;

h) Fotocópia do bilhete de identidade;
i) Outros documentos que o candidato repute susceptíveis de influir 

na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de preferência legal.

9.4 — A declaração mencionada na alínea a) do n.º 9.3 deste aviso 
relativa aos candidatos pertencentes ao quadro desta instituição é ofi-
ciosamente entregue ao júri pelo Serviço de Pessoal.

10 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de dú-
vida sobre as situações que descrevem, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

11 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final do concurso serão publicadas no Diário da República 
de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 33.º e no artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro, e afixadas placard 
do Serviço de Pessoal.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente:
Ana Isabel Gomes de Sá — Enfermeira Chefe do Centro de Saúde 

de Ovar
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Vogais efectivos:
1.º — Maria do Rosário de Fátima Sousa Pinheiro Viana — Enfer-

meira Chefe do centro de Saúde de Castelo de Paiva.
2.º — Rosa de Lurdes Alvarez Perez — Enfermeira Especialista do 

Hospital Distrital de S. João da Madeira.

Vogais suplentes:
1.º — Arlete das Neves Tavares Parente — Enfermeira Chefe do 

centro de Saúde de Estarreja.
2.º — Helena Paula Pereira Maltez — Enfermeira Especialista do 

hospital distrital de S. João da Madeira.

13.1 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas ou im-
pedimentos pelo primeiro vogal efectivo.

28 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Luís Manuel de Sousa Matias. 

 Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso (extracto) n.º 17389/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Lisboa Norte, E.P.E de 10/04/2008, foi autorizada a acumulação de fun-
ções públicas nesta Instituição, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 
29.º do Decreto -Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, por um período 
de um ano, ao Assistente Graduado Hospitalar de Cirurgia Geral, Dr. 
João Raposo de Almeida com efeitos a 04/04/2008, praticando um 
horário de 4 horas semanais.

12 de Maio de 2008. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal 
Executivo, Lourenço Braga. 

 Aviso (extracto) n.º 17390/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P, foi autorizada a renovação da 
acumulação de funções públicas nesta Instituição, ao abrigo do ar-
tigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, por um período de 
um ano, à Assistente Graduada de Clínica Geral, Ana Maria Rodrigues 
Gonçalves Cruz, com efeitos a 01.03.2008, praticando um horário de 
11 horas semanais.

26 de Maio de 2008. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal 
Executivo, Lourenço Braga. 

 Aviso (extracto) n.º 17391/2008
Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Rey-

naldo dos Santos de 21 de Maio de 2008, foi autorizada a passagem ao 
regime de trabalho a meio tempo, nos termos e ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 259/99, de 18 de Agosto, ao assistente hospitalar de ortopedia 
Dr. Jorge Manuel Machão Pinto Miranda com início em 1 de Junho 
de 2008.

27 de Maio de 2008. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal 
Executivo, Lourenço Braga. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 15642/2008
O Decreto -Lei n.º 357/2007, de 29 de Outubro, rectificado pela De-

claração de Rectificação n.º 117/2007, de 28 de Dezembro, aprovou os 
procedimentos e as condições de acesso à conclusão do nível secundário 
de educação e respectiva certificação por parte de indivíduos com idade 
a partir dos 18 anos e com percursos formativos de nível secundário 
incompletos, desenvolvidos ao abrigo dos planos de estudo extintos ou 
em processo de extinção a que se refere o seu artigo 2.º

Atendendo às especificidades das modalidades de conclusão e certi-
ficação do nível secundário de educação estabelecidas pelo Decreto -Lei 
n.º 357/2007, de 29 de Outubro, no que concerne à certificação final, 
importa aprovar os modelos oficiais de diplomas e de certificados a 
emitir, nos termos definidos no artigo 17.º do mesmo decreto -lei.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 357/2007, 
de 29 de Outubro, determino:

1 — São aprovados os modelos dos diplomas e certificados de 
conclusão do nível secundário de educação ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 357/2007, de 29 de Outubro, nos termos do anexo ao presente des-
pacho, que deste faz parte integrante, compreendendo:

a) O diploma de conclusão do nível secundário de educação pela 
via escolar;

b) O diploma de conclusão do nível secundário de educação pela 
via da realização de unidades de formação de curta duração (UFCD) 
dos referenciais de formação inscritos no Catálogo Nacional de Qua-
lificações;

c) O certificado de conclusão do nível secundário de educação pela 
via escolar generalista ou em curso prioritariamente orientado para o 
prosseguimento de estudos;

d) O certificado de conclusão do nível secundário de educação pela 
via escolar em curso profissionalmente qualificante;

e) O certificado de conclusão do nível secundário de educação pela via 
da realização de unidades de formação de curta duração (UFCD) dos refe-
renciais de formação inscritos no Catálogo Nacional de Qualificações.

2 — Os modelos de diplomas e certificados a que se refere o número 
anterior, publicados como anexo ao presente despacho e deste fazendo 
parte integrante, são impressos, pelas entidades competentes, em suporte 
de papel, de acordo com o modelo n.º 1919, exclusivo da Imprensa 
Nacional -Casa da Moeda, S. A.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de Maio de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, Valter 
Victorino Lemos.

ANEXO

Modelos de diplomas e certificados do nível secundário
de educação, ao abrigo

do Decreto-Lei n.º 357/2007, de 29 de Outubro

Diploma de conclusão do nível secundário
de educação pela via escolar 

  

 Diploma de conclusão do nível secundário de educação pela via da 
realização de unidades de formação de curta duração (UFCD) 
dos referenciais de formação inscritos no Catálogo Nacional de 
Qualificações. 

  




